
LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997.
Institui o CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

. . .

Art. 67. As provas ou competições desportivas, inclusive seus ensaios, em via
aberta à circulação, só poderão ser realizadas mediante prévia permissão da
autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via e dependerão de: 

I - autorização expressa da respectiva confederação desportiva ou de entidades
estaduais a ela filiadas; 

II - caução ou fiança para cobrir possíveis danos materiais à via; 

III - contrato de seguro contra riscos e acidentes em favor de terceiros; 

IV - prévio recolhimento do valor correspondente aos custos operacionais em que
o órgão ou entidade permissionária incorrerá. 

Parágrafo único. A autoridade com circunscrição sobre a via arbitrará os valores
mínimos da caução ou fiança e do contrato de seguro. 

. . .

Art. 95. Nenhuma obra ou evento que possa perturbar ou interromper a livre
circulação de veículos e pedestres, ou colocar em risco sua segurança, será
iniciada sem permissão prévia do órgão ou entidade de trânsito com circunscrição
sobre a via. 

§ 1º A obrigação de sinalizar é do responsável pela execução ou manutenção da
obra ou do evento. 

§ 2º Salvo em casos de emergência, a autoridade de trânsito com circunscrição
sobre a via avisará a comunidade, por intermédio dos meios de comunicação
social, com quarenta e oito horas de antecedência, de qualquer interdição da via,
indicando-se os caminhos alternativos a serem utilizados. 

§ 3º A inobservância do disposto neste artigo será punida com multa que varia
entre cinqüenta e trezentas UFIR, independentemente das cominações cíveis e
penais cabíveis. 

§ 4º Ao servidor público responsável pela inobservância de qualquer das normas
previstas neste e nos arts. 93 e 94, a autoridade de trânsito aplicará multa diária
na base de cinqüenta por cento do dia de vencimento ou remuneração devida
enquanto permanecer a irregularidade. 


